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13/09/2023, instaurada para apurar a intervenção policial com resultado 
morte de V. H. D. A. S., no dia 10/08/2022, de acordo com o “OFÍCIO 
Nº 452/2023- gab/crba12risP/Pc-Pa”, fato ocorrido em alenquer-Pa, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a duplicidade com o objeto de apuração da aai nº 
503/2022-aai/gab/corregePol;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1063/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/09/2023 com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 190/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
02/02/2024
coNsideraNdo: que o delegado carlos MagalHÃes goMes, presiden-
te da aai nº 038/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 09/01/2024, 
por meio do ofício nº 079/2024 - cgPc/ddsa2 de 29/01/2024, exarado 
no Pae 2024/102991, em que solicitou a inclusão do nome do servidor, 
b.M.r, matrícula, nº 57219839, à portaria inaugural, pelo fato de ter sido 
constatado indícios de transgressão disciplinar pelo servidor;
resolve:
i-deterMiNar o adeNdo à aai nº 038/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/
cg/Pc-Pa de 09/01/2024, para incluir o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos.
ii-À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 191/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
02/02/2024
coNsideraNdo: despacho da dPc aNgela dalila cUNHa Prado, co-
ordenadora do interior, solicitando que a aai n.º 043/2024/aai/iNstaU-
raÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 09/01/2024, publicada no doe n.º 35.682 de 
17/01/2024 seja tornada sem efeito, tendo em vista a duplicidade de 
objeto de apuração administrativa interna instaurada por meio da Por-
taria 1203/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa publicada no doe n.º 
35.888 de 27/10/2023;
resolve:
i-torNar seM efeito a Portaria que deu origem à aai nº 043/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 09/01/2024, publicada no doe 35.682 
de 17/01/2024, Protocolo: 1031600.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 192/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
02/02/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 092/2014-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/03/2014, publicada no doe nº 32.610 de 
27/03/2014, instaurada para apurar a conduta do servidor J.l.M.P., ma-
trícula n. 5410991, face o td de a.J.b.f., que acusa o servidor, de ter, em 
tese, praticado violência doméstica, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a perda de objeto da apuração;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 092/2014-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/03/2014 com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 193/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) Priscilla Naiat-
te saNtos costa, em prosseguir na presidência da aai nº 352/2022-
aai/gab/corregePol, de 06/07/2022;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 352/2022- aai/
gab/corregePol, de 06/07/2022, ao(à) delegado(a) rose MarY goU-
vea loPes, para dar prosseguimento na apuração, com observância do 
prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 194/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2024
coNsideraNdo: que os fatos relativos ao Processo 0800072-
26.2021.8.14.0042 já são apurados por meio da aai instaurada por meio 
da Portaria 001/2022-dgPc/Pad;
resolve:

i-torNar seM efeito a Portaria que deu origem à aai nº 169/2023-
aai/gab/corregePol de 22/02/2023, publicada no doe 35.312 de 
06/03/2023;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 195/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 06/02/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 53/2023-aai/gab/corregePol 
de 12/01/2023, publicada no doe nº 35.260 de 19/01/2023, instaurada 
para apurar a conduta da servidora dPc J.s.c., matrícula 5966615, a qual 
encontra-se lotada no município de tucuruí/Pa, referente às publicações 
em rede social em desacordo com a instrução normativa 002/2022-gab-
dg/Pc-Pa de 06/05/2022 e lei complementar estadual nº 022/94 e suas 
alterações, fato ocorrido em tucuruí-Pa, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: que a servidora tão logo soube da falha, se comprome-
teu a saná-la;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 53/2023-aai/gab/
corregePol de 12/01/2023 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 196/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 06/02/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 311/2023-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 18/04/2023, publicada no doe nº 35.376 de 
26/04/2023, instaurada para apurar a responsabilidade funcional do Po-
licial civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de suas 
funções, fato ocorrido em vigia-Pa, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que possam atestar a prá-
tica de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 311/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 18/04/2023 com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 197/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 06/02/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 660/2022-aai/gab/correge-
Pol de 14/12/2022, publicada no doe nº 35.229 de 22/12/2022, ins-
taurada para identificar e apurar a responsabilidade, referentes às de-
núncias, feitas em audiência de custódia no Processo Judicial nº 081057-
21.2022.8.14.0015, em que a nacional M.e.s.l. declarou ter sido revista-
da por um policial civil do sexo masculino, durante a sua autuação flagran-
cial no aPfd nº 00280/2022.100596-9, fato ocorrido em castanhal-Pa, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que possam atestar a prá-
tica de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 660/2022-aai/gab/
corregePol de 14/12/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 198/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 06/02/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 578/2023-aai/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 06/06/2023, publicada no doe nº 35.432 de 
13/06/2023, instaurada para apurar a conduta do dPc P.a.s., matrícula 
5966880, o qual, em tese, deixou de apurar os fatos relatados por r.g.c. 
por meio do boP 00346/2023.100143-2 e demais fatos conexos, ocorrido 
em Ponta de Pedras-Pa, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que possam atestar a prá-
tica de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 578/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 06/06/2023 com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior


